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PORTARIA Nº 0193/2024
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, da cidade de Olho D
´Água do Borges, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da
atribuição legal que lhe confere o art. 71 da Lei Orgânica
Municipal e Decreto nº 019, de 20 de abril de 2022,
considerando disposto no art. 16, § 6º, I, e art. 22, da Resolução
nº 011/2016, de 09 de junho de 2016, do Tribunal de Contas do
Estado do Rio Grande do Norte e considerando o memorando
nº 030/2024, de 20 de maio de 2024.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º- Conceder 1 (Uma) diárias, no valor unitário de R$
200,00 (Duzentos reais), totalizando R$ 200,00 (Duzentos
reais), Ao Sr.MANOEL HENRIQUE DE PAIVA, inscrito no
CPF sob o nº 119.703.524-93, ocupante do cargo de
Conselheiro Tutelar, para fazer face as despesas com
locomoção para cidade de Pau Dos Ferros/RN, conforme a
seguir:
 
Objeto do Deslocamento:Aulas Presenciais de Formação da
Escola de Governo do RN.
Local de destino:FACEP - Faculdade Evolução Alto Oeste
Potiguar - RUA JOSE PAULINO DO REGO - 45, PAU DOS
FERROS.
Período do Afastamento:21 de maio de 2024 a 22 de maio de
2024.
 
Art. 2º- O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta
Portaria, fica obrigada à prestação de contas nos termos do art.
22, III, IV e V, da Resolução nº 011/2016, de 09 de junho de
2016, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte
do Estado do Rio Grande do Norte.
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Palácio José Gonzaga de Queiroga, em Olho D’Água do
Borges/RN, em 21 de maio de 2024.
 
MARCOS DAMON LEITE DE QUEIROGA
Secretário Municipal de Planejamento, Administração e
Finanças
CPF: 851.523.904-34
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